
 

Edital de Seleção de Bolsista
Registro no Cobalto nº

A Coordenação do 

tornapúblicoqueestãoabertasinscriçõesparaseleçãode

Bolsas de Iniciação à Extensão e Cultura 
Duração,nos termos do Edital 10
30/12/2010, da Presidência da República,
Ensino, da Pesquisa e da Extensão (COCEPE)
2020. 

 
1. DO OBJETIVO 

 
O projeto Oficina de Alimentação Saudável
fundamental e médio para o consumo de frutas e hortaliças, aplicando corretamente as técnicas de 
higienização,bem como proporcionar informações tanto para estudantes como para os profissionais 
envolvidos com a merenda escolar, sobre os efeitos daalimentação na saúde hum
preparo “in natura” que garantam maior vida útil e segurança no consumo de vegetais frescos
modo que se insere nos objetivos gerais estipulados no 
e Cultura – 2017/PBA Extensão -Eventos e Curso
 
 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
 

2.1. Podem candidatar-se nesse edital alunos regularmente matriculados nos cursos de 
graduação da UFPel e que disponham de 20 horas semanais para atuar presencialmente nos 
projetos. 

2.2.Alunos que tenham cursado 
projeto. 

 2.3. Alunos quetenham interesse e disponibilidade para atuar no projeto de extensão e em 
atividades que o correlacionem ao ensino e pesquisa.

 

3. DO NÚMERO E MODALIDADE DE BOLSA
 

 3.1. O projeto Oficina de Alimentação Saudável
modalidade AMPLA CONCORRÊNCIA
dezembrode 2017, no valor de R$ 400,
orçamento da UFPel. 

 

 

 

 

 

EDITAL nº 10/2017 
 

Edital de Seleção de Bolsista para o projeto Oficina de Alimentação Saudável
Registro no Cobalto nº248 

 
Coordenação do Projeto Oficina de Alimentação 

públicoqueestãoabertasinscriçõesparaseleçãode01(UM) bolsista noâmbitodoPrograma de 
Bolsas de Iniciação à Extensão e Cultura – 2017/PBA Extensão -Eventos e Cursos de Curta 

10/2017 – PREC, em conformidade com o Decreto nº 7.416, de 
10, da Presidência da República, com a Resolução 05/2014 do Conselho Coordenador de 

Ensino, da Pesquisa e da Extensão (COCEPE)ecom o Plano de Desenvolvimento Institucional 2015

Oficina de Alimentação Saudável, tem por objetivo estimular estudantes de ensino 
médio para o consumo de frutas e hortaliças, aplicando corretamente as técnicas de 

higienização,bem como proporcionar informações tanto para estudantes como para os profissionais 
envolvidos com a merenda escolar, sobre os efeitos daalimentação na saúde humana e formas de 
preparo “in natura” que garantam maior vida útil e segurança no consumo de vegetais frescos
modo que se insere nos objetivos gerais estipulados no Programa de Bolsas de Iniciação à Extensão 

Eventos e Cursos de Curta Duração. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

se nesse edital alunos regularmente matriculados nos cursos de 
graduação da UFPel e que disponham de 20 horas semanais para atuar presencialmente nos 

Alunos que tenham cursado ou estejam cursando disciplinas com conteúdos 

tenham interesse e disponibilidade para atuar no projeto de extensão e em 
atividades que o correlacionem ao ensino e pesquisa. 

MODALIDADE DE BOLSA 

projeto Oficina de Alimentação Saudável disponibilizará um total de 01 (
AMPLA CONCORRÊNCIA, com vigência de 03 meses – de 02 de outubro

no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais financiados com recursos do 
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Oficina de Alimentação Saudável 

limentação Saudável, 

Programa de 
Eventos e Cursos de Curta 

em conformidade com o Decreto nº 7.416, de 
2014 do Conselho Coordenador de 

com o Plano de Desenvolvimento Institucional 2015-

stimular estudantes de ensino 
médio para o consumo de frutas e hortaliças, aplicando corretamente as técnicas de 

higienização,bem como proporcionar informações tanto para estudantes como para os profissionais 
ana e formas de 

preparo “in natura” que garantam maior vida útil e segurança no consumo de vegetais frescos, de 
Iniciação à Extensão 

se nesse edital alunos regularmente matriculados nos cursos de 
graduação da UFPel e que disponham de 20 horas semanais para atuar presencialmente nos 

conteúdos afins ao 

tenham interesse e disponibilidade para atuar no projeto de extensão e em 

01 (uma) bolsa, na 
outubro a 31 de 

00 (quatrocentos reais) mensais financiados com recursos do 



 
4.  DA INSCRIÇÃO 

4.1.Para a inscrição, os candidatos deverão preencher o FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE 
BOLSAS – CANDIDATO A BOLSA (disponível em http://wp.ufpel.edu.br/prec/bolsas
extensao/probec/documentos/) e entregar 

4.2. O período para inscrição será 

4.3.Os requisitos mínimos exigidos para inscrição de candidatos à bolsa são os seguintes:

a) estar regularmente matriculado em curso de graduação da UFPel;

b) não receber qualquer outra bolsa paga por programas oficiais, exceto os auxílios 
recebidos pela Pró
empregatício de qualquer natureza

c) dispor de 20 horas semanais
irá atuar presencialmente

 

5. DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS PELO BOLSISTA:

5.1. Revisão bibliográfica sobre o tema do projeto

5.2 - Elaboração do material teórico de a

5.3 - Participação na execução dos eventos práticos, relativos a:

Importância nutricional de frutas e hortaliças e formas corretas de higienização. Como 
higienizar utensílios e equipamentos utilizados no preparo dos vegetais. Técnicas de preparo de 
vegetais na forma fresca com maior vida útil

5.4 - Levantamento de dados para avaliação do projeto

5.5 - Auxílio na produção de material de divulgação do projeto

5.6 - Apoio na redação de material para publicação em eventos e/ou revistas de pesquisa e 
extensão. 

5.7 - Participação no Congresso de Extensão e Cultura da UFPel. 

  

6.DO PROCESSODESELEÇÃO: 

 6.1.O processo deseleçãodoscandidatos
candidatos,a ser realizada no dia 29 de setembro às 9 h, no laboratório 57 d
Capão do Leão (CCQFA). 

 

7.DA AVALIAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

7.1. Os candidatos serão avaliado

7.2. Será utilizado, como critério de desempate
projeto cursadas, as maiores notas obtidas nas disciplinas.

8. DADIVULGAÇÃODOSRESULTADO

A divulgação do resultado ocorrerá em 
mural do prédio 4 do CCQFA (Campus Capão do Leão).

 

Para a inscrição, os candidatos deverão preencher o FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE 
CANDIDATO A BOLSA (disponível em http://wp.ufpel.edu.br/prec/bolsas

extensao/probec/documentos/) e entregar no colegiado dos Cursos de Alimentos

ra inscrição será de22a28/09/2017. 

Os requisitos mínimos exigidos para inscrição de candidatos à bolsa são os seguintes:

estar regularmente matriculado em curso de graduação da UFPel; 

não receber qualquer outra bolsa paga por programas oficiais, exceto os auxílios 
recebidos pela Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis (PRAE) e não ter vínculo 

de qualquer natureza. 

20 horas semanais para dedicar às atividades relativas ao 
presencialmente. 

AS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS PELO BOLSISTA: 

5.1. Revisão bibliográfica sobre o tema do projeto. 

Elaboração do material teórico de apoio e nos testes para o evento. 

execução dos eventos práticos, relativos a: 

Importância nutricional de frutas e hortaliças e formas corretas de higienização. Como 
higienizar utensílios e equipamentos utilizados no preparo dos vegetais. Técnicas de preparo de 

maior vida útil. 

Levantamento de dados para avaliação do projeto. 

Auxílio na produção de material de divulgação do projeto. 

Apoio na redação de material para publicação em eventos e/ou revistas de pesquisa e 

o Congresso de Extensão e Cultura da UFPel.  

seleçãodoscandidatosocorrerá por meio de entrevista técnica aos 
29 de setembro às 9 h, no laboratório 57 do prédio 4

CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

serão avaliados através do conhecimento teórico na área do projeto.

como critério de desempate, omaior número de disciplinas afins com o 
projeto cursadas, as maiores notas obtidas nas disciplinas. 

RESULTADOS: 

A divulgação do resultado ocorrerá em 29 de setembro de 2017 através de cartaz fixado no 
do CCQFA (Campus Capão do Leão). 
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Para a inscrição, os candidatos deverão preencher o FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE 
CANDIDATO A BOLSA (disponível em http://wp.ufpel.edu.br/prec/bolsas-de-

no colegiado dos Cursos de Alimentos. 

Os requisitos mínimos exigidos para inscrição de candidatos à bolsa são os seguintes: 

não receber qualquer outra bolsa paga por programas oficiais, exceto os auxílios 
a de Assuntos Estudantis (PRAE) e não ter vínculo 

ivas ao projeto onde 

Importância nutricional de frutas e hortaliças e formas corretas de higienização. Como 
higienizar utensílios e equipamentos utilizados no preparo dos vegetais. Técnicas de preparo de 

Apoio na redação de material para publicação em eventos e/ou revistas de pesquisa e 

de entrevista técnica aos 
o prédio 4 do Campus 

do conhecimento teórico na área do projeto. 

omaior número de disciplinas afins com o 

cartaz fixado no 



 
9.DA EFETIVAÇÃO DOS BOLSISTAS 

Em caso de classificação para a bolsa
seguintes documentosaserementreguesaté dia 
de perda da vaga: 

a) Histórico Escolar atualizado (com média 

b) Fotocópia da Carteira de Identidade e do CPF (frente e verso);

c) Plano de trabalho assinado pelo 
formulário, atualizado, disponível no si

d) Dados bancários: conta corrente e individual (vedada a utilização de conta poupança ou de 
conta conjunta de qualquer natureza). 

e) No caso de bolsa VULNERABILIDADE SOCIAL deverá comprovar tal situação mediante 
atestado da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis (PRAE).

 

10.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Os casos omissos ao presente Edital serão resolvidos p
coordenador da proposta. 

 
 

 

 

Em caso de classificação para a bolsa, após o resultado da seleção, serão exigidos os 
documentosaserementreguesaté dia 02 de outubro de 2017, impreterivelmente, sob pena 

Histórico Escolar atualizado (com média – CRA ou pelo cobalto); 

Fotocópia da Carteira de Identidade e do CPF (frente e verso); 

Plano de trabalho assinado pelo Coordenador e pelo Bolsista (utilizar o modelo de 
, disponível no site da PREC); 

Dados bancários: conta corrente e individual (vedada a utilização de conta poupança ou de 
conta conjunta de qualquer natureza).  

No caso de bolsa VULNERABILIDADE SOCIAL deverá comprovar tal situação mediante 
ssuntos Estudantis (PRAE). 

Os casos omissos ao presente Edital serão resolvidos por Comissão específica designada pelo 

Pelotas, 22desetembro

Carla R. B. Mendonça 
Assinatura 
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, após o resultado da seleção, serão exigidos os 
impreterivelmente, sob pena 

e pelo Bolsista (utilizar o modelo de 

Dados bancários: conta corrente e individual (vedada a utilização de conta poupança ou de 

No caso de bolsa VULNERABILIDADE SOCIAL deverá comprovar tal situação mediante 

designada pelo 

 
 

setembro de 2017. 


